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TERMO ADITIVO N° 005  

CONTRATO N°049/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2019 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 001/2019 
 

TERMO DE CONTRATO que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE LUCENA, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. GILMAR FÜHR, inscrito no CPF sob n°968.607.900-91, doravante 

denominado simplesmente Contratante, de outro TECNOSISTEMAS SISTEMAS DE COMPUTADORES 

LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 91.593.376/0001-02, já qualificados no termo de contrato referido, celebram o presente 

termo aditivo, mediante as seguintes cláusulas e condições:   

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

CLÁUSULA PRIMEIRA:  

Fica prorrogado o presente contrato pelo prazo de 12 meses, a contar de 01/05/2022, passando a vigorar até a data de 

01 de maio de 2023 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

Fica majorado em 12,33% o valor pago pela prestação dos serviços, atualizado pelo IPCA, passando mensalmente 

ao valor de R$14.644,88 (quatorze mil seiscentos e quarenta e quatro reais e oitenta e oito centavos), totalizando 

o presente aditivo em R$175.738,56 (cento e setenta e cinco mil setecentos e trinta e oito reais e cinquenta e seis 

centavos), conforme especificado na relação abaixo: 
Almoxarifado = R$ 531,06  

Arrecadação de Tributos Municipais = R$ 1.099,17  

Compras e Licitações = R$ 1.037,42  

Contabilidade = R$ 1.099,17  

Contracheque Eletrônico = R$ 148,20  

Controle da leg ., Protocol o e Pro c. Administrativos = R$ 

728,66  

E-Social* = R$ 345,81  

Educação = R$ 839,81  

Folha de Pagamento = R$ 913,92  

Fundo de Após., P ensões e Gerador de Benefícios*  = 

R$617,51  

Informe de Rendimentos* = 0,00  

Inventário Digital* = 0,00  

Licitacon = R$ 259,36  

Nota Fiscal de Serviços - NFS-e Digital= R$2.432,99  

Patrimônio = R$ 518,70  

Planejamento* = R$ 370,50 

Portal da Transparência = R$ 518,70  

Produção Primária* = R$ 592,81  

Saúde = R$ 716,31  

SICONFI* = 0,00 

SIOPE* = R$ 269,23  

Sistemas na Web/Internet* = R$ 1.099,17  

Tesouraria = R$ 506,36 

TOTAIS = R$14.644,88 

 

CUSTO HR. DESENVOLVIMENTO  = R$113,63 

CUSTO HORA DE SUPORTE  = R$101,28 

CUSTO CHAMADO TÉCNICO = 0,00 

Os módulos marcados com * são módulos não implantados, em demonstração ou bonificados e não possuem custo de manutenção. 

Parágrafo único. Pelo presente aditivo, o valor total do contrato passa a ser de R$527.628,34 (quinhentos e vinte e sete 

mil seiscentos e vinte e oito reais e  trinta e quatro centavos). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA:  

Permanecem em vigor as demais cláusulas e disposições do Contrato inicial e acordos posteriores, no que não contrariarem 

o presente Termo Aditivo. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento de uma lauda em 2 (duas) 

vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas. 

                                                                                          

 Presidente Lucena, 20 de abril de 2022.   

 

 

                   GILMAR FÜHR              TECNOSISTEMAS SISTEMAS DE COMPUTADORES LTDA 

                      P/Contratante                                                                   P/Contratada 

 
FISCAL DO CONTRATO 

________________________________ 

GILMAR FÜHR  

Prefeito Municipal 

 

TESTEMUNHAS 
 

_________________________________                                          ___________________________________ 

              Marli Elaine Schmitt                                                                            Luiz José Spaniol  


